
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 
......................................................................................................................................... ................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 
................................................................................................................................................................................... ......... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 
......................................................................................................................................... ................................................... 

 

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado 

para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua 

classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem 

a venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou 

locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.  
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................  

 

 


